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PREFEITURA DE SOUSA 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°047, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA AUMENTO DO 
PERCENTUAL PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 
SUPLEMENTARES AO ORÇAMENTO VIGENTE, PARA 
REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA-PB, no uso de suas 

atribuições legais, encaminha à CÂMARA MUNICIPAL DE SOUSA-PB o seguinte 

PROJETO DE LEI: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar o percentual para abertura de 
crédito suplementar ao orçamento vigente, para reforço de dotações orçamentárias 
relativas a despesas na execução orçamentária, acrescendo em mais 25% (Vinte e cinco) 
por cento do orçamento vigente. 

Art. 2° - Abrir os Créditos Suplementares necessários, utilizando como fonte de recursos 
as definidas no Art. 40, Art. 41 Inciso I, Parágrafo 1°., do Art. 43 da Lei Federal n°. 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa, Estado da Paraíba, em 19 de setembro de 2025. 
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